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Versão VIII
FICHA DE CARACTERIZAÇÃO DE CLIENTE PARTICULAR  / FORM FOR CHARACTERIZATION OF INDIVIDUAL CLIENT
    A PREENCHER PELO Banco Económico  / TO BE FILLED IN BY Banco Económico.
As zonas sombreadas são para preenchimento do banco  / Shaded areas are to be filled by the Bank
 1 - DADOS PESSOAIS / PERSONAL DATA
    O preenchimento deste formulário é obrigatório. Por favor, preencher com letra maiúscula e com tinta preta / Completing this form is required. Please Fill in using capital letteres and  black ink.
Se estrangeiro Residente
If, foreign Resident
Obrigações Fiscais noutros Países
Tax obligation in others Countries
NIF Estrangeiro
Foreign Tax No
Caso tenha indicado ter nacionalidade norte Americana / obrigações fiscais nos EUA deverá preencher formulário W-9, indicando número fiscal EUA.Caso contrário. deverá preencher formulário W-8. Obrigações no âmbito do regime FATCA - Foreign Account Tax Compliance Act (Lei Norte Americana de cumprimento fiscal para as contas no estrangeiro). If are a US Person or has tax obligations in US, you must fill W-9 Form, providing the tax number. Otherwise fill W-8 form.These questions are per the legal framework of FATCA (Foreign Account Tax Compliance Act )
Sexo
Gender
Outras Nacionalidades
Others Nationalities
Documento Identificação
Identification Document
2 - CONTACTOS E ENDEREÇOS PESSOAIS / PERSONAL CONTACTS AND ADDRESSES
Obrigatório, caso possua obrigações fiscais nos EUA / Compulsory, if you have tax obligations in the US 
Meio contacto preferencial / preferred contact 
Indicativo do País / Country Code
Número / Number
Indicativo do País / Country Code
Número / Number
    Nota: Cada titular / representante deverá preencher uma ficha de caracterização particular / Note: Each holder / representative must fill an individual characterization form.
Estado Civil
Civil Status
Sexo
Gender
Se cônjuge for cliente Banco Económico  / If the spouse  is a Banco Económico  customer
Indicativo do País / Country Code
Número / Number
Indicativo do País / Country Code
Número / Number
Por conta de Outrém
On other´s Account
Vínculo:
Link:
Por conta Própria
On Own Account
Outras Situações 
Other Situations
Indicativo do País / Country Code
Número / Number
Indicativo do País / Country Code
Número / Number
 3 - DADOS PROFISSIONAIS / PROFESSIONAL DATA
 4- AGREGADO FAMILIAR (OPCIONAL)  / FAMILY (OPTIONAL)
Já Exerceu?
Held in Past?
Últimos 12 meses / Last 12 moths
Associado Exerce?
Associate?
Familiar Exerce?
Family?
 
Exerce?
Current hold office?
Indicar se o próprio, familiar directo ou associado, exerce ou exerceu cargos públicos nos últimos 12 meses / Please  Indicate if you, close familiar or associate, exercises or has exercised, public functions  in the last 12 months.
 
 
 5 - CARGOS PÚBLICOS / PUBLIC OFFICE
Habitação Principal
Main Housing
Outros / Others 
Outros Bancos com que trabalha
Other banks that you work with
Rendimentos / Income 
Despesas / Expenses
 6 - INFORMAÇÃO FINANCEIRA  / FINANCIAL INFORMATION
Nota: Cada titular / representante deverá preencher uma ficha de caracterização particular / Note: holder / representative   must fill an individual characterization form.
FICHA DE CARACTERIZAÇÃO DE CONTAS  / FORM  FOR THE ACCOUNTS CHARACTERIZATION  
Finalidade e Natureza das Contas
Purpose and Nature of the accounts
 
Proveniência de Fundos
Provenance of Funds
Pretende Abertura de Conta com Gestor Dedicado?
Do you want to open an account with a Dedicated Manager?
Nota: Para efeitos do presente contrato, a não adesão do ponto anterior implicará a aceitação das condições presentes na Ficha Técnica Informativa da Conta Base.
Note: For the purposes of this contract, non-adherence to the previous paragraph will imply acceptance of the conditions contained in the technical Informative of the Base Account. 
7 - IDENTIFICAÇÃO DE DADOS DAS CONTAS / IDENTIFICATION OF ACCOUNT DETAILS
1º Titular
1 st Holder
Tipo de Participação
Type of Participation
Outro Titular / Representante
Other Holder / Representative
Relação  com o 1º Titular
1 st Holder Relationship
 
Outro Titular / Representante
Other Holder / Representative
Relação  com o 1º Titular
1 st Holder Relationship
 
Outro Titular / Representante
Other Holder / Representative
Relação  com o 1º Titular
1 st Holder Relationship
 
Tipo de Participação
Type of Participation
Tipo de Participação
Type of Participation
Tipo de Participação
Type of Participation
8 - IDENTIFICAÇÃO DOS TITULARES / REPRESENTANTES - IDENTITY OF HOLDERS  / REPRESENTATIVES
Nota: Cada titular deverá preencher uma ficha de caracterização de conta / Note: Each holder must complete an account characterization form.
FICHA DE ASSINATURAS   /  FORM FOR SIGNATURES  
As zonas sombreadas são para preenchimento do banco / Shaded areas are to be filled by the Bank
(*) Obriga com assinaturas de qualquer  um dos titulares.  / (**) Obriga com assinatura de todos titulares
(*) Compulsory with the signature of one the holders  / (**) Compulsory with the signature of all the holders
Condições de movimentação (se contas mistas)  / Conditions of moving (If joint account)
Fotografia
Photo
Assinatura Alternativa  / Alternative Signature
Assinatura  conforme documento de identificação  / Signature as in identification document
Fotografia
Photo
Assinatura Alternativa  / Alternative Signature
Assinatura  conforme documento de identificação  / Signature as in identification document
Fotografia
Photo
Assinatura Alternativa  / Alternative Signature
Assinatura  conforme documento de identificação  / Signature as in identification document
Fotografia
Photo
Assinatura Alternativa  / Alternative Signature
Assinatura  conforme documento de identificação  / Signature as in identification document
9 - IDENTIFICAÇÃO DE DADOS DAS CONTAS / IDENTIFICATION OF ACCOUNT DETAILS
Nota: Assinaturas obrigatórias em cor preta / Note: Mandatory signatures in black ink.
FICHA DE PRODUTOS E SERVIÇOS Banco Económico / SHEET OF PRODUCTS AND SERVICES  Banco Económico 
As zonas sombreadas são para preenchimento do banco  / The shaded areas are to be filled by the Bank
Deverá seleccionar apenas uma das opções - personalizado ou não personalizado 
Must chose only one option – non personalized cards or personalized cards 
A Preencher apenas para cartões personalizados / To be filled only for personalized cards
Código / Code
Nome Balcão / Branch Name
A Preencher apenas para cartões personalizados / To be filled only for personalized cards
Código / Code
Nome Balcão / Branch Name
Para outros titulares  /  To other holders
Deverá seleccionar apenas uma das opções - personalizado ou não personalizado 
Must chose only one option – non personalized cards or personalized cards 
A Preencher apenas para cartões personalizados / To be filled only for personalized cards
Código / Code
Nome Balcão / Branch Name
Para outros titulares  /  To other holders
Para outros titulares  /  To other holders
Deverá seleccionar apenas uma das opções - personalizado ou não personalizado 
Must chose only one option – non personalized cards or personalized cards 
A Preencher apenas para cartões personalizados / To be filled only for personalized cards
Código / Code
Nome Balcão / Branch Name
Deverá seleccionar apenas uma das opções - personalizado ou não personalizado 
Must chose only one option – non personalized cards or personalized cards 
10.1 - CARTÕES MULTICAIXA  / DEBIT CARDS
A Preencher por cada titular de cartão  / To be filled for each card holder 
Pretende aderir ao  cartão Multicaixa?  / Multicaixa access?
10 - OFERTA BASE / BASE OFFER
FICHA DE PRODUTOS E SERVIÇOS Banco Económico / SHEET OF PRODUCTS AND SERVICES  Banco Económico 
As zonas sombreadas são para preenchimento do banco  / The shaded areas are to be filled by the Bank
Para outros titulares  /  To Other Holders
Para outros titulares  /  To Other Holders
Para outros titulares  /  To Other Holders
A Preencher por cada titular de conta que pretenda aderir / To be filled for each account holder wishing to join
10.2  - EconomicoNet   / Internet Banking
Pretende aderir ao Internet Banking?  / Internet Banking access ?
Disponibilizar ao Banco Económico os documentos comprovativos abaixo referidos. A lista de documentos de abertura de conta decorre das Disposições Legais Lei 12/2015 de 17 de Junho, do Decreto Presidencial 141/15 de 29 de Junho, da Lei 34/2011 de 12 de Dezembro e do Aviso nº 22/2012 de 25 de Abril do Banco Nacional de Angola.
Residentes cambiais (i)
Não residentes cambiais 
Se Angolano: Bilhete de identidade.
Se estrangeiro: Cartão de estrangeiro residente e passaporte válido;
 
 
Comprovativo de morada (o qual será o próprio BI se a morada indicada neste documento e no formulário de abertura de conta forem a mesma. Caso a morada seja diferente, apresentar uma factura de um serviço prestado em nome do cliente – ex: água, televisão, luz - que esteja dirigida à morada indicada pelo cliente no formulário ou apresentar o atestado de residência);      
Menor emancipado
Menor 
Documentação do representante legal (pais ou tutor), este tem que apresentar:    
Restante documentação de acordo a Checklist de documentos para  pessoas singulares no regime aplicável (residentes cambiais e residentes não cambiais).
Se o titular possuir obrigações fiscais nos Estados Unidos (US Person) . Esta documentação é necessária ao abrigo do regime FATCA (Foreign Account Tax Compliance Act).
W9 
Por Casamento: Certidão de casamento com a comprovação da autorização dos representantes legais.(i)
Por Trabalho: Declaração da entidade patronal comprovativa do contrato de trabalho e vencimento auferido.(i)
 
Se o titular não possuir obrigações fiscais nos Estados Unidos (US Person) . Esta documentação é necessária ao abrigo do regime FATCA (Foreign Account Tax Compliance Act).
 W8
Documentos de suporte ao processo, a disponibilizar pelo Banco
Ficha de Caracterização cliente particular;
Ficha de Caracterização de Conta;
Ficha de Assinaturas;
Ficha de Produtos e Serviços;
Condições Gerais.
 
Documentos de suporte ao processo, a disponibilizar pelo Banco
Ficha de Caracterização cliente particular;
Ficha de Caracterização de Conta;
Ficha de Assinaturas;
Ficha de Produtos e Serviços;
Condições Gerais.
 
(i) Caso se trate de um estrangeiro, toda a documentação deve estar traduzida para português (tradutor oficial) e reconhecida no Ministério dos Negócios Estrangeiros do país de origem  e na Embaixada angolana do país.   
Documentos de suporte ao processo, a disponibilizar pelo Banco
Ficha de Caracterização cliente particular;
Ficha de Caracterização de Conta;
Ficha de Assinaturas;
Ficha de Produtos e serviços;
Condições Gerais.
 
Documentos de suporte ao processo, a disponibilizar pelo Banco
Ficha de Caracterização cliente particular;
Ficha de Caracterização de Conta;
Ficha de Assinaturas;
Ficha de Produtos e Serviços;
Condições Gerais.
 
(i) Caso se trate de um estrangeiro, toda a documentação deve estar traduzida para português (tradutor oficial) e reconhecida no Ministério dos Negócios Estrangeiros do país de origem  e na Embaixada angolana do país.   
(i) Caso se trate de um estudante, o cliente deve entregar um comprovativo da escola / Universidade que frequenta para atestar a sua inscrição.
 
 
Se o titular possuir obrigações fiscais nos Estados Unidos (US Person) . Esta documentação é necessária ao abrigo do regime FATCA (Foreign Account Tax Compliance Act).
W9 
Se o titular não possuir obrigações fiscais nos Estados Unidos (US Person) . Esta documentação é necessária ao abrigo do regime FATCA (Foreign Account Tax Compliance Act).
 W8
Nota: A falta de um destes documentos, inibe a movimentação da conta a débito.
Nota: A falta de um destes documentos, inibe a movimentação da conta a débito.
Nota: A falta de um destes documentos, inibe a movimentação da conta a débito.
Nota: A falta de um destes documentos, inibe a movimentação da conta a débito.
LISTA DE DOCUMENTOS DE ABERTURA DE CONTA DE DEPÓSITO CLIENTE PARTICULAR
CONTRATO DE ABERTURA DE CONTA DE DEPÓSITO - CONDIÇÕES GERAIS PARTICULAR
O Titular autoriza expressamente o Banco a proceder ao tratamento automatizado e informático dos seus dados pessoais, para todos os fins legalmente permitidos.
O titular poderá, a todo o tempo, obter os seus dados e solicitar alterações ou suprimi-los nos termos da lei, sempre que o solicite por documento escrito.
Os dados pessoais do titular podem ser fornecidos no âmbito das suas atribuições às autoridades judiciais, ao BNA, ao Organismo de Supervisão do Mercado de Valores Mobiliários, ao Instituto de Supervisão de Seguros, a entidades nacionais ou estrangeiras subcontratadas pelo Banco, e a qualquer sociedade ou agrupamento complementar de empresas que com o Banco se encontre em relação de domínio ou de grupo, ou que seja por ele controlada ou participada.
 
(B) CONTA DEPÓSITO À ORDEM
 
1. Abertura de Conta
 
1.1. A constituição, manutenção, movimentação e encerramento desta conta de depósitos, ficam sujeitas à aceitação das presentes Condições Gerais, e subsidiariamente pelos usos bancários e pela legislação geral aplicável.
1.2. A abertura de conta de depósito depende da verificação cumulativa dos seguintes requisitos: Depósito prévio do valor exigido para a abertura de conta que é de AOA 20.000,00 para pessoas singulares e AOA 100.000,00 para as pessoas colectivas.  (i) disponibilização prévia, pelo Banco, ao Cliente, das Condições Gerais, Ficha de caracterização de Cliente, Ficha de caracterização da Conta, Ficha de Assinaturas e Ficha de Adesão a Produtos e Serviços; (ii) preenchimento correcto e completo e devolução pelo Cliente (que deverá incluir a sua expressa aceitação e assinatura feita conforme documento apresentado) das Condições Gerais, da Ficha de caracterização de Cliente, Ficha de caracterização da Conta, da Ficha de Adesão a Produtos e Serviços e restante documentação disponibilizado pelo Banco ao Cliente, contendo os elementos de informação relativos ao Cliente, ou outros titulares da conta que sejam legalmente exigidos e o espécime da(s) sua(s) assinatura(s), bem como de seu(s) representante(s) e nas quais devem ser apostas as assinaturas necessárias para a respectiva movimentação e, bem assim, o regime de titularidade e movimentação da conta relevante; (iii) apresentação pelo Cliente e aceitação pelo Banco de todos os documentos legalmente exigíveis para efeitos de abertura de conta, quer relativos ao Cliente, outros titulares da conta relevante e quer ao(s) seu(s) representante(s), conforme aplicável.
1.3. O Banco reserva-se o direito de não abrir a conta ou de não autorizar a sua movimentação enquanto o disposto nos números anteriores não se encontrar integralmente cumprido, se subsistirem quaisquer dúvidas quanto à completa identificação do(s) seu(s) titular(es) e/ou representante(s), se do exame das operações visadas com a abertura de conta ou por qualquer outro modo resultar a suspeita ou o conhecimento de determinados factos que indiciem a prática do crime de branqueamento de capitais ou em qualquer outro caso em que a lei permita ao Banco recusar a abertura de conta ou a sua movimentação.
1.4. Sem prejuízo dos prazos estipulados nestas Condições Gerais para a comunicação de alterações a elementos específicos, o Cliente compromete-se a comunicar imediatamente ao Banco quaisquer alterações verificadas nos elementos de identificação constantes da sua ficha de caracterização do Cliente, ou quaisquer outras que sejam susceptíveis de afectar a actualidade e regularidade dos dados indicados e documentação entregue.
1.5. O Banco Económico poderá solicitar aos interessados, a fim de instruir a decisão sobre o pedido de abertura de conta, todos os elementos e documentos que entenda necessários, de acordo com as regras legais e regulamentares aplicáveis, os seus regulamentos internos e os usos bancários em geral.
1.6. Sem prejuízo da sua liberdade contratual de aceitar ou recusar celebrar as CONDIÇÕES GERAIS DE ABERTURA DE CONTA, o Banco Económico reserva-se o direito de recusar a abertura de uma Conta D.O. quando: (i) os interessados não aceitem totalmente ou parcialmente as Condições Gerais; (ii) não se mostrem integralmente cumpridos os requisitos indicados no n.º 1 precedente, podendo, também, neste caso, impedir a movimentação da conta, até que se mostrem preenchidos os referidos requisitos; (iii) for recusada pelo interessado a prestação de quaisquer informações que lhe devam ser exigidas nos termos da legislação de combate ao branqueamento de vantagens e proveniência ilícita e ao financiamento do terrorismo e, bem assim, caso existam indícios ou a suspeita de que a abertura de conta está de algum modo relacionada com a prática de qualquer ilícito, nomeadamente crimes de branqueamento ou de financiamento do terrorismo nos termos da mencionada legislação; (iv) se verifique relativamente ao interessado qualquer outra circunstância que, nos termos da lei, admita ou obrigue à recusa de abertura de conta.
 
 
 
(A) ASPECTOS GERAIS
 
Introdução
  
 As presentes Condições Gerais regulam os seguintes contratos: 
(B) Abertura de conta de Depósito à Ordem; 
(C) Utilização de Canais Directos (EconomicoNet);
(D) Utilização do Cartão de Débito Multicaixa.
Os contratos são celebrados entre o Banco Económico S.A., contribuinte fiscal nº 5410003233 doravante designado por “Banco”, e o(s) Cliente(s) ou seu(s) representante(s) identificado(s) na Ficha de Caracterização Cliente e na Ficha  de Adesão a Produtos e Serviços, nos termos do estabelecido na legislação do combate ao branqueamento de capitais e financiamento do terrorismo, (Lei 34/11 de 12 de Dezembro 2011 e aviso nº 22/2012) doravante designado(s) por “Cliente”, cuja celebração, manutenção e encerramento ficam sujeitas aos termos e condições seguintes, à legislação bancária aplicável e aos usos bancários em geral e, subsidiariamente, pelas Condições Gerais de Abertura de Conta, sendo devida ao cliente cópia após a sua formalização.
 
Conceitos
 
Banco: Banco Económico S.A., com sede em Luanda, na Rua do 1.º Congresso do MPLA, n.º 27, titular do cartão de identificação fiscal n.º 5 410 003 233, com capital social equivalente em Kwanzas 72.000.000.000,00, matriculado na Conservatória do Registo Comercial de Luanda sob o n.º 094-01, registado no Departamento de Supervisão das Instituições Financeiras Bancárias do BNA com o n.º 045.
Cliente: Titular ou os titulares da(s) conta(s) depósito à ordem, identificados na Ficha de Caracterização do Cliente.
Beneficiário Efectivo: Pessoa singular de quem é aberta a conta depósito à ordem.
Conta DO: Conta de depósito à ordem do Cliente, identificada na Ficha de Caracterização de Conta.
Contas Associadas: Outras contas constituídas na dependência da conta DO, que terão os mesmos titulares e as mesmas condições de movimentação (mesmo que subscritas apenas por um ou alguns dos co-titulares), salvo nos casos de utilização de Cartões de crédito (”Contas Cartão”) ou estipulação escrita em contrário.
Ficha de Caracterização do Cliente: Ficha onde são recolhidos os dados de caracterização do Cliente.
Ficha de Caracterização da Conta: Ficha onde são inseridos os dados de caracterização da Conta, seus titulares e eventuais representantes legais, beneficiários efectivo e condições específicas da conta.
Ficha de Assinaturas: Ficha onde são recolhidas as assinaturas dos Clientes e/ou dos seus representantes legais e/ou representantes voluntários, autorizados a movimentar a conta DO e/ou as contas associadas e condições de movimentação.
Contrato: Contrato de Abertura de Conta, constituído pela Ficha de Caracterização de Cliente particular, Ficha de Caracterização de Conta, Ficha de Assinaturas, Ficha de Produtos e Serviços e Condições Gerais.
Canais Directos: Serviços de banca electrónica, telefónica e telemática, que permitem a realização de consultas e operações financeiras.
Cartão Multicaixa: Meio de pagamento pessoal e intransmissível, emitido no âmbito da rede EMIS, em nome de um titular, para a sua exclusiva utilização, de acordo com as cláusulas do presente contrato.
Ficha de Produtos e Serviços: Ficha onde constam os produtos e serviços disponibilizados pelo Banco Económico no acto de abertura de conta.
Preçário: Informação acerca do custo, incluindo comissões, despesas, encargos e taxas (incluindo impostos), dos produtos e serviços prestados pelo Banco.
Representantes Legais: Titulares do exercício das responsabilidades parentais, tutores ou curadores e os administradores legais de bens.
Saldo Disponível: Montantes que o Cliente possa movimentar sem estar sujeito ao pagamento de juros, comissões ou quaisquer outros encargos pela sua utilização, com excepção da (i) conta corrente moeda estrangeira, a qual poderá estar sujeita a comissões e outros encargos no acto de levantamento, (ii) descoberto autorizado pelo banco, (que contribui para este saldo), e que está sujeito ao pagamento de juros, impostos e comissões de acordo com o preçário em vigor à data. 
 
Confidencialidade e protecção de dados:
 
O Banco e os seus colaboradores obrigam-se a respeitar e proteger a confidencialidade de todas as informações fornecidas pelo titular, bem como garantir o sigilo bancário, nos termos legalmente estabelecidos. 
 
2. Titularidade e Movimentação
 
2.1. A conta de depósito à ordem pode ser movimentada por cheques, ordens de pagamentos, ou quaisquer outros meios de pagamento, emitidos ou admitidos pelo Banco desde que a movimentação seja feita com a assinatura do titular ou titulares da conta ou seus representantes legais. Pode, também, ser movimentada através de Cartões, nos Caixas Automáticos (ATM) ou Terminais de Pagamento Automático (TPA) e, ainda, através dos Canais Directos, devendo o Cliente respeitar as respectivas regras de segurança estabelecidas pelo Banco, designadamente, no que se refere à confidencialidade de códigos secretos que lhe sejam atribuídos.
2.2. As contas tituladas por analfabetos não poderão ser movimentadas através de cheques, Cartões ou por outros meios de pagamento que venham a ser legalmente admitidos, salvo se a movimentação dessas contas estiver a cargo dos seus procuradores.
2.3. Quando o titular for menor de idade, o Banco poderá atribuir-lhe os meios de pagamento legalmente admitidos desde que (i) o titular faça prova de que obtém rendimentos provenientes de uma profissão, arte ou ofício remunerada nos termos da legislação em vigor ou (ii) com a prévia autorização e responsabilidade dos representantes legais dos menores, nos termos e condições a divulgar pelo Banco.
2.4. A conta individual, em nome de um só titular, que pode ser uma pessoa singular ou colectiva, e pode ser movimentada livremente, à débito, salvo no caso de titulares especiais (menores, interditos, e inabilitados), cuja movimentação tem de ser assumida por um representante legal.
2.5. As contas de depósito à ordem são colectivas, quando têm mais de um titular. Nesses casos, os Clientes podem optar entre os seguintes regimes de movimentação a débito:
- Conta Solidária - em nome de dois ou mais titulares:
Qualquer dos titulares poderá, livremente, movimentar a conta a débito, total ou parcialmente, sem autorização dos restantes, ficando o Banco isento de qualquer responsabilidade, pela entrega de todo ou parte do depósito.
- Conta Conjunta - em nome de dois ou mais titulares:
A movimentação a débito só é permitida com a intervenção conjunta de todos os titulares. As contas só podem ser movimentadas pelos titulares e/ou os seus representantes nas condições acordadas com o Banco e constantes da ficha de assinaturas. A movimentação das contas poderá ser efectuada por cheques, ordens de pagamento, transferências, Cartões de débito ou outro meio admitido pelo Banco.
- Conta Mista - em nome de dois ou mais titulares:
Os movimentos à débito só podem ser efectuados nos termos acordados entre os titulares e o Banco, na ficha de assinaturas.
2.6. O Banco está isento de qualquer responsabilidade pela movimentação da conta DO nas condições acordadas com o Cliente, nomeadamente pela entrega de parte ou da totalidade dos montantes depositados a qualquer dos titulares ou a terceiros.
2.7. A alteração das condições de movimentação, bem como a inclusão ou remoção de titulares ou de representantes depende do consentimento escrito de todos os titulares da conta, podendo implicar o pagamento de encargos/impostos nos termos da lei. Em qualquer caso, a inclusão de novos titulares implicará sempre a assunção de todas as responsabilidades associadas à conta na data da inclusão. A remoção de representantes depende apenas da manifestação de vontade do próprio ou do titular que o tiver nomeado.
2.8. O Cliente autoriza desde já que o Banco proceda à execução das instruções recebidas dos Tribunais, Procuradoria-Geral da República ou Procuradores da República junto dos Organismos do Estado, referentes ao congelamento de saldos, de movimentos e de todos os aspectos relacionados com a conta ou contas do Cliente ou outros produtos do Cliente.
2.9. O Banco reserva-se o direito de recusar a remoção de um titular da conta, sempre que o mesmo tenha obrigações por cumprir para com a Instituição.
2.10. Quando a conta não for movimentada por um período de cinco (5) anos, o Banco comunicará desse facto ao titular para que a movimente ou em alternativa ordene o seu encerramento.
2.11. Se o (s) titular(es) não responder no prazo de trinta (30) dias, deverá o Banco formular nova comunicação, informando sobre o obrigatório encerramento da conta no prazo de trinta (30) dias.
 
3. Cheques
 
3.1. A movimentação de contas através de cheques não resulta obrigatoriamente da sua abertura, ficando dependente da existência de convenção a celebrar entre o Banco e o Cliente para o efeito sob solicitação deste. 
O Banco reserva-se o direito de celebrar ou não esta convenção e de a rescindir quando entender, independentemente dos casos de rescisão obrigatória impostos pela lei e constantes das Normas do Banco Nacional de Angola.
3.2. Ao Banco fica reservado o direito de emitir ou não emitir módulo/livro de cheques em nome de qualquer titular de uma conta. 
3.3. O Banco reserva-se ao direito de recusar a recepção dos cheques, sempre que verifique dentre outros elementos, a falta de preenchimento de um dos seus campos, rasuras, falta de provisão ou quando se mostre ininteligível, ou quando a assinatura aposta não esteja em conformidade com a que encontra-se registada no sistema.
3.4. O cliente obriga-se a comunicar ao Banco em caso de extravio, furto, roubo ou falsificação dos cheques para que se proceda o cancelamento imediato, sendo da responsabilidade do cliente todas as movimentações feitas na sua conta em consequência da falta de comunicação. 
 
4. Correspondência
 
4.1. Toda correspondência relativa à conta e ao Cliente fica à disposição do Cliente na Agência gestora do Cliente ou poderá ser disponibilizada através do Canal Directo (EconomicoNet), caso o cliente tenha subscrito esse serviço ou em alternativa enviada através do endereço electrónico do cliente sempre que solicitado.
4.2. O Cliente deverá informar o Banco sempre que ocorra qualquer alteração ao seu endereço físico ou electrónico. As comunicações do Banco consideram-se correctamente feitas sempre que enviadas para o último endereço indicado pelo Cliente, salvo dolo ou negligência grosseira o Banco não assume a responsabilidade pelos atrasos e outras dificuldades causadas pela utilização do correio, telex, ou outro meio de comunicação.
 
5. Extratos
 
5.1. O Banco, a pedido do cliente, poderá emitir extratos da conta.
5.2. No extracto da conta serão descriminadas as operações realizadas e encargos cobrados.
 
6. Débitos, Juros Devedores e Outras Despesas
 
6.1. O Cliente autoriza desde já, o Banco a debitar na conta todas as importâncias referentes a comissões, juros devedores, despesas, portes e encargos legais (incluindo impostos) devidos pelos serviços prestados pelo Banco, de acordo com o Preçário Geral do Banco em vigor.
6.2. Se a Conta não se encontrar provisionada com saldo suficiente para que nela seja debitada qualquer transacção ou regularização de responsabilidade perante o Banco, fica este autorizado a debitar o montante em dívida, acrescido dos respectivos juros devedores, sobretaxa de mora e impostos em vigor, em qualquer outra conta de depósito existente no Banco em nome do cliente, independentemente do regime de titularidade e da verificação ou não dos pressupostos da compensação legal.
6.3. Aos lançamentos a débito é atribuída a data-valor do dia da operação. O Cliente autoriza o Banco a debitar na conta todas as importâncias referentes a comissões, juros devedores, despesas, portes e encargos legais (incluindo impostos) devidos pelos serviços prestados pelo Banco, de acordo com o Preçário Geral do Banco em vigor.
6.4. As contas de depósito à ordem estão sujeitas ao pagamento de despesas de manutenção que se encontram definidas em preçário próprio à disposição dos Clientes, em todos os Balcões do Banco e no endereço de internet.
6.5. Quando o Cliente não dispuser de saldo suficiente na conta à ordem e o Banco autorizar algum pagamento, o saldo devedor vencerá juros devedores à taxa definida para este tipo de ocorrência (descobertos acidentais).
 
7. Créditos
 
7.1. O crédito resultante de depósitos de cheques, títulos e crédito de outros valores, excepto numerário, fica dependente da boa cobrança e só após esta, se tornará disponível.
7.2. Os juros credores das contas de depósitos à ordem que sejam remuneradas são nelas lançados com a periodicidade e segundo as taxas que em cada momento constem do Preçário Geral do Banco, se nenhum regime especial tiver sido acordado.
7.3. É expressamente reconhecido ao banco a faculdade de exercer a compensação de créditos, nos termos legalmente previstos.
7.4. As remunerações das contas de depósito e respectivas periodicidades de pagamento serão as que se encontrarem em vigor para a generalidade dos depósitos de acordo com o seu tipo. Qualquer alteração nas respectivas taxas repercutir-se-á de acordo com o que na data se encontrar em vigor no Banco para os diversos tipos de conta.
 
8. Reclamações
 
8.1. O Cliente tem o direito de reclamar sobre quaisquer factos sujeitos a esclarecimento, comprometendo-se o Banco a dar uma resposta, ou resolver o assunto no prazo de acordo a legislação em vigor, salvo condições adversas de força maior. 
 
 
 
 
 
 
14. Sigilo Bancário
 
14.1. A relação do Banco Económico com o titular pauta-se pela observância da confidencialidade e pelo cumprimento dos deveres que sobre si impedem, nomeadamente de não revelar ou utilizar informações sobre factos ou elementos respeitantes ao titular, a não ser mediante autorização expressa do mesmo ou quando a lei obrigue.
 
15. Descobertos
 
15.1. Na eventualidade da(s) conta(s) não se encontrar provisionada para fazer face aos débitos ordenados pelo seu titular, o Banco pode decidir autorizar o pagamento sobre a conta à ordem, gerando, neste caso, um descoberto  bancário, cujo montante vence juros à taxa definida para esta espécie de   operação de acordo com preçário geral do Banco em vigor, acrescido das respectivas comissões e outros encargos, até à data de regularização do descoberto.
15.2. O descobertos não regularizados no dia da sua geração, até a hora prevista para o encerramento dos serviços do banco, vencem juros à taxa mais alta praticada pelo Banco para operações de crédito activas, acrescida da sobretaxa legal de mora em vigor, ou qualquer outra que venha substituir e dos impostos que sejam legalmente devidos.
15.3. Qualquer descoberto evidenciado numa conta com mais do que um titular, ainda que provocado pelo pagamento de um cheque, pela utilização de cartão de crédito e debito ou pela execução de uma qualquer instrução ou ordem de pagamento emitida ou efectuada por um dos co-titulares, é da responsabilidade solidária de todos os co-titulares, podendo o banco exigir de qualquer um deles o seu pagamento ou regularização integral.
 
16.Taxas de Juros e Comissões
 
16.1. O Banco reserva-se o direito de modificar as taxas de juro e as comissões, na eventualidade de se verificarem directrizes das autoridades monetárias ou alterações nas condições dos mercados monetários e financeiros o impuserem.
 
17. Regularizações
 
17.1. É conferida ao Banco a faculdade de estornar qualquer operação ou transacção indevidamente na conta, por erro ou lapso, sem que daí resulte qualquer prejuízo para o cliente.
 
18. Dados Pessoais - Recolha e Tratamento
 
18.1. Os dados recolhidos pelo Banco Económico, aquando da celebração do presente Contrato e durante a sua execução, serão objecto de um tratamento automatizado e informático, destinando-se a integrar um Ficheiro de Dados Pessoais que o Banco Económico, enquanto responsável pelo respectivo tratamento, poderá utilizar durante o prazo que considere adequado, para os seguintes fins: (i) acompanhamento da execução do presente Contrato e realização ou gestão de operações conexas, incluindo concessão de crédito; (ii) gestão da relação comercial com o cliente, adequação do fornecimento de produtos a cada cliente e acções de promoção e marketing; e (iii) cumprimento de todas as disposições legais e regulamentares aplicáveis.
18.2. É assegurado ao Cliente o acesso aos dados de que seja titular e o direito à sua rectificação ou supressão nos termos da lei, sempre que o solicite por documento escrito.
18.3. Sem prejuízo do direito de oposição do cliente consagrado no nº 1 do artigo 28 da Lei 22/11 de 17 de Junho, o Banco fica desde já autorizado a proceder ao tratamento (por meio informático ou automatizado) dos dados referidos na presente cláusula, bem como a cedê-los e a transmiti-los nos termos e para os efeitos previstos na legislação aplicável, incluindo para outras instituições de crédito ou sociedades financeiras, com o fim de garantir a segurança das operações, e a qualquer sociedade ou agrupamento complementar de empresas que possa ser considerada como uma sociedade dependente ou afiliada do Banco Económico, em Angola ou no estrangeiro.
18.4. Apenas para os efeitos previstos na presente cláusula, entende-se como: (i) dependentes: as sociedades ou agrupamentos que sejam, directa ou indirectamente, participados ou dominados pelo Banco Económico; (ii) afiliadas: as sociedades ou agrupamentos que participem no Banco Económico, directa ou indirectamente, bem como as sociedades ou agrupamentos participados pelos primeiros.
 
19. Encerramento de Conta
 
19.1. A conta pode ser encerrada a pedido do (s) titular (es) ou pelo seu (s) representante (s), por meio de comunicação escrita ao Banco, cabendo a este (s) o 
 
8.2. As reclamações deverão ser apresentadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias após ocorrência ou conhecimento do facto objecto das mesmas. As reclamações devem ser devidamente fundamentadas e identificar os factos objecto de reclamação e a pretensão que o Cliente quer ser satisfeita. Devem igualmente ser acompanhadas de todos os elementos comprovativos à disposição do Cliente, que deve identificar-se juntar o(s) número(s) da(s) conta(s) de que é titular.
8.3. Sem prejuízo do que se encontra legislado, as reclamações do titular da conta, devem ser apresentadas em qualquer Agência do Banco, através do      e-mail (qualidade@bancoeconomico.ao), através do site do Banco (bancoeconomico.ao) e pela linha de apoio ao Cliente (EconomicoDirecto) através do número 00244 222 693 610, ou ainda através do site do BNA.
 
9. Rescisão do Contrato de Depósito
 
9.1. O Banco reserva-se o direito, mediante um pré-aviso de 15 dias, de rescindir unilateralmente o contrato de depósito quando qualquer dos titulares e/ou seus representantes violarem as normas aplicáveis a este mesmo contrato ou praticarem acto de que resulte a perda de confiança por parte do Banco.
9.2. O cliente reconhece ao Banco a faculdade de não permitir a mobilização de aplicações financeiras a prazo enquanto não forem integralmente liquidadas
a responsabilidades vencidas.
9.3. O cliente reconhece ao Banco a faculdade de não permitir a mobilização antecipada de aplicações financeiras a prazo, quando este se encontrar em situação de mora para com o banco.
 
10. Alteração às Condições Gerais
 
10. A s condições do presente contrato poderão ser alteradas a qualquer momento, obrigando-se o Banco a informar o cliente desse facto com uma antecedência de 30 (trinta) dias. Se o cliente no prazo de 30 (trinta) dias não discordar das alterações propostas pelo banco, as mesmas considerar -se-ão como aceites.
 
11. Recurso ao Crédito
 
11.1. Fica ainda, o Banco, autorizado, sempre que no âmbito da concessão de crédito, a consultar o Banco Nacional de Angola, sobre toda a informação do cliente.
 
12. Comunicação
 
12.1. O Cliente obriga-se: (i) a informar o Banco, por escrito, no prazo máximo de 30 (trinta) dias sobre a respectiva ocorrência, de qualquer alteração verificada nos seus dados constantes da ficha de caracterização de Cliente, nos dados dos seus representantes legais em especial qualquer alteração aos nomes, moradas, endereço de correio electrónico, profissões, entidades patronais ou exercício de cargos públicos, (ii) a juntar documento comprovativo da(s) alteração(ões) em causa e (iii) autorizar em geral o Banco a consultar os seus dados de identificação que constem de documentos oficiais.
12.2. O Cliente declara que o Banco Económico S. A. (Banco Económico) deverá aceitar e executar todas e quaisquer ordens por si transmitidas sobre a conta D.O. através de fax, telefone ou e-mail e assume, desde já, quaisquer responsabilidades daí decorrentes.
12.3. O Cliente, declara ainda, que: (i) entregará sempre no Banco Económico, posteriormente à transmissão das ordens através de qualquer dos meios de comunicação assinalados, uma confirmação escrita (e assinada) dessas ordens. (ii) em caso de dúvida sobre as ordens transmitidas através dos meios de comunicação assinalados, nomeadamente quanto à sua proveniência, integridade da mensagem recebida, identidade e/ou poderes dos transmitentes e quanto à clareza ou suficiência do conteúdo das mesmas, o Banco Económico reserva-se o direito de não executar essas ordens ou de exigir a confirmação ou clarificação das mesmas, pelo meio que entender conveniente. Nesse caso, o Banco Económico não executará as ordens dadas até receber a dita confirmação ou clarificação, suportando o Cliente as consequências da não execução, execução tardia ou dos procedimentos tendentes à confirmação ou clarificação de tais ordens.
 
13. Branqueamento de Capitais
 
13.1. Em cumprimento dos deveres que sobre si recaem nos termos da legislação de combate ao branqueamento de rendimentos de proveniência ilícita e ao financiamento do terrorismo, o Banco Económico poderá suspender, recusar e/ou comunicar às autoridades competentes, as operações relativamente às quais não lhe sejam facultados os elementos de identificação ou de informação legalmente exigidos, bem como cessar a relação de negócio com o Cliente, com efeitos imediatos, caso tome conhecimento ou suspeite de que a relação de negócio ou as operações instruídas pelo Cliente podem estar relacionadas com a prática de um crime de branqueamento ou de financiamento do terrorismo.
 
 
 
 
 
pagamento das despesas devidas com o encerramento da conta, cujos efeitos se produzem trinta (30) dias após a solicitação.
19.2. O Banco pode proceder ao encerramento da conta, quando o (s) titular (es) ou seu representante não cumprir com as cláusulas previstas no presente contrato, fazendo por isso uma comunicação escrita com sessenta (60) dias de antecedência.
19.3. Pode ainda o Banco encerrar a (s) conta (s) quando não tenha sido observado os procedimentos legais em geral e as disposições do Aviso nº 22/12 de 25 de Abril, sobre a prevenção do Branqueamento de Capitais e Financiamento ao Terrorismo em especial.
19.4. Em qualquer dos casos, o Banco obriga-se a disponibilizar ao (s) titular (es) ou seu representante um formulário específico para o encerramento da conta; se se tratar de conta colectiva, será exigida a assinatura de todos os titulares.
19.5. Os titulares devem entregar ao banco, todos os cartões de débito ou crédito, a caderneta de cheques ou outros meios de pagamento, mesmo que se encontrem inutilizados, ficando desde já cancelados todos os serviços associados a conta.
19.6. Quando solicitado pelo titular, o Banco pode recusar o encerramento da conta sempre que existam obrigações contratuais vinculadas às mesmas.  
19.7. Sempre que o Banco constatar a existência de fundos na conta, deverá devolvê-los ao (s) titular (es), representante (es) ou seus herdeiros. 
19.8. O Banco reserva-se o direito de declarar o vencimento antecipado de quaisquer responsabilidades que o (s) titular (es) da conta tem perante a Instituição e cujos pagamentos estejam domiciliados na conta a encerrar, permitindo assim a compensação dessas responsabilidades com os fundos a restituir.
19.9. Para além dos casos acima, o Banco deve encerrar a (s) conta (s) sempre que existir ordem de autoridade judicial ou administrativa competente.
19.10. O Banco deve ainda encerrar a (s) conta (s) que não sejam movimentadas no período de quinze (15) anos, revertendo os valores nela depositados a favor do Estado angolano nos termos do Decreto nº 187/70 de 30 de Abril. 
 
C) Utilização EconomicoNet  (Canais Directos)
 
1. Acesso
 
1.1. Acesso ao EconomicoNet será feito por um Cliente, a quem o Banco Económico fornecerá os seguintes dados pessoais e intransmissíveis:
a) Um Número de adesão constituído por 6 (seis) algarismos numéricos.
b) Um PIN alfanumérico, constituído por 8 (oito) dígitos alfanuméricos.
c) Um Cartão Matriz constituído por 192 (cento e noventa e dois) dígitos e distribuídos em (sessenta e quatro) 64 posições. Os dados do Cartão Matriz serão solicitados para validar operações, não sendo no entanto nunca solicitados mais de três dígitos para a assinatura de cada operação.
1.2. Sem prejuízo do disposto na aliena c) do número anterior, ficam isentas da utilização dos dados do cartão matriz, todas as operações realizadas dentro do património do cliente.
1.3. O número de Adesão, o PIN eo Cartão Matriz, bem como quaisquer outros códigos ou meios de acesso ou validação por parte do cliente ao EconomicoNet, são estritamente pessoais e intransmissíveis, salvo nas condições explicitamente mencionadas neste contrato.
1.4. O Nº de Adesão e o PIN são elementos que permitem a identificação inequívoca do utilizador perante o serviço, permitindo desta forma  o acesso  ao EconomicoNet.
 
2. Movimentação
 
2.1. O Banco Económico obriga-se ao cumprimento das ordens correctamente recebidas, nos precisos termos em que o tenham sido, sendo prova da sua recepção e do seu conteúdo, conforme acordado entre o Banco Económico e o Cliente, o registo digital das operações ordenadas e realizadas. O Cliente reconhece a validade deste registo como meio de prova, nomeadamente para efeitos judiciais.
2.2. As ordens transmitidas pelo Utilizador são irrevogáveis.
2.3. A execução pelo Banco Económico das ordens transmitidas pelo Utilizador é imediata e ao Utilizador será  apresentada confirmação de execução. Contudo, a execução poderá ser diferida por solicitação explícita do Utilizador ou no caso em que para a operação ser concluída seja necessária a verificação de documentação comprovativa de acordo com a lei, ou se o Utilizador for informado de que a ordem foi registada mas não executada.
2.4. O Banco Económico obriga-se a manter permanentemente actualizada a informação a que o Utilizador terá acesso no EconomicoNet. No entanto, prevalecerá sempre, sobre esta informação, a informação constante nos registos contabilísticos e digitais do Banco Económico
 
3. Responsabilidade
 
3.1. No caso de perda, roubo ou extravio do cartão canais directos, o cliente deverá 
 
 
 
comunicar imediatamente a linha de apoio EconomicoDirecto tal facto, por telefone, correio electrónico ou presencialmente. O Banco Económico apenas  será responsável pelos prejuízos ocorridos após recepção da comunicação da referida ocorrência.
3.2. O Banco Económico não será responsabilizado, em caso algum, pelos prejuízos originados pelos erros de transmissão, deficiências técnicas, interferências ou desconexões ocorridas por via e no âmbito dos sistemas de comunicação utilizados para a prestação de serviços, independente de quem os forneça.
3.3. O Cliente assume a inteira responsabilidade pela utilização negligente, indevida ou fraudulenta do EconomicoNet não podendo ao Banco Económico ser imputada qualquer responsabilidade decorrente desta utilização indevida.
3.4. O Cliente é responsável e suportará todos os prejuízos resultantes de uma utilização abusiva dos Serviços por intermédio de pessoas diferentes do cliente, sem prejuízo do estabelecido no n.º 4.1.
 
4. Suspensão ou Cessação do Acesso
 
4.1. Caso o Cliente suspeite que terceiros conheçam o seu código de acesso e/ ou os códigos necessários para a movimentação de contas através do EconomicoNet, deverá informar de imediato o Banco Económico através da linha de apoio EconomicoDirecto ou o seu balcão gestor de modo a bloquear o acesso ao EconomicoNet. O Banco Económico não poderá ser responsabilizado por transacções realizadas por terceiros nestas condições.
4.2. O Banco Económico reserva-se ao direito de suspender ou fazer cessar o acesso ao EconomicoNet, bem como de alterar o nível de utilizador, no sentido de limitar o tipo de operações a que o Cliente tem acesso através do EconomicoNet, sempre que tal seja justificado por razões de segurança ou em virtude de verificação de irregularidade em relação a(s) conta(s) ou operações realizadas por intermédio do EconomicoNet, ou irregularidades decorrentes de compras a descoberto e outras situações de abuso das possibilidades pelo mesmo conferida.
4.3. Caso o acesso ao EconomicoNet seja suspenso nos termos do disposto no ponto anterior, o cliente poderá solicitar a sua activação mediante pedido dirigido ao Banco Económico, reservando-se este o direito de não proceder à respectiva reactivação caso se mantenham as razões que levaram a suspensão ou modificação das condições de acesso ao EconomicoNet.
 
5. Preçário
 
5.1. Independentemente dos custos associados aos meios de comunicação utilizados, o Banco Económico cobrará pela utilização do EconomicoNet os encargos constantes do preçário do Banco Económico em vigor em cada momento, ficando desde já autorizado pelo Cliente a debitar as contas pelos valores correspondentes.
5.2. O Cliente poderá solicitar um comprovativo específico para determinada operação, reservando-se o Banco Económico o direito de cobrar uma comissão de acordo como preçário em vigor.
 
6. Informação Financeira
 
6.1. Relativamente a informação financeira disponibilizada através dos serviços, designadamente cotações, índices, notícias, estudos ou outra informação financeira obtida através de outras entidades o Banco Económico não poderá ser responsabilizado pela eventual incorrecção dos dados fornecidos ou pela má recepção, interpretação ou utilização da informação transmitida. A informação é propriedade das entidades que a prestam, comprometendo-se os utilizadores a não transmitir ou reproduzir, quaisquer que sejam os meios empregues.
 
 
(D) CONDIÇÕES GERAIS DE UTILIZAÇÃO DO CARTÃO MULTICAIXA
  
1. Emissão
 
1.1. O Cartão Multicaixa, que é propriedade do Banco Económico, será emitido em nome do titular para seu uso exclusivo, sendo pessoal e intransmissível. 
A emissão do Cartão dependerá sempre de um pedido prévio do Cliente e da sua aprovação pelo Banco Económico.
1.2. Ao subscrever a ficha de produtos e serviços, o requerente adere ao Cartão de débito Multicaixa, às Condições Gerais, Direitos e Deveres das Partes, que se obriga a cumprir e recebe uma via da mesma proposta.
1.3. Qualquer Cartão deve ser destruído pelo titular quando:(i) expirar a respectiva data de validade;(ii) for substituído;(iii) cancelado definitivamente ou (iv) logo que o presente Contrato cesse a sua vigência, tudo sob pena de o titular poder ser responsabilizado pela respectiva utilização indevida.
 
 
4.6. Sempre que o cartão for utilizado por outra pessoa que não o Titular, presume-se que a utilização foi consentida/facilitada pelo titular.
4.7. Caso da conta associada ao cartão seja em moeda estrangeira, as operações de levantamento e de pagamento são sempre efectuadas em moeda nacional e estão sujeitas às disposições cambiais em vigor, assim como à taxa de câmbio do dia praticada pelo Banco.
4.8. A partir da data da assinatura do pedido do cartão, dispõe o Titular de um período de 7 dias úteis durante o qual poderá desistir do mesmo, mediante carta registada com aviso de recepção.
4.9. A revogação do cartão, nos termos do número anterior, não envolve quaisquer responsabilidades para o Titular, salvo o pagamento das importâncias respeitantes a toda e qualquer operação efectuada com o cartão e obrigações fiscais se for o caso.
 
5. Regras Operativas
 
5.1. Para efectuar transacções com o cartão Multicaixa é necessário usar o Número de Identificação Pessoal (PIN) pelo que, a cada cartão será atribuído um PIN o qual deverá ser mantido secreto. A introdução deste código implicará a autorização do débito, na conta de Depósitos à Ordem, das respectivas importâncias.
5.2. O titular será igualmente responsável pelos valores debitados na conta de Depósitos à Ordem até ao momento em que se prove a eventual incorrecção do seu débito.
5.3. No caso dos POS´s, o Banco Económico não interferirá em quaisquer incidentes ou responsabilidades que ocorram entre o titular e o estabelecimento ou proprietário da máquina, mesmo as originadas pela não aceitação do cartão, pelo que o titular será responsável por quaisquer consequências que tais factos possam originar.
 
6. Segurança
 
6.1. Para evitar o uso fraudulento do cartão Multicaixa, certas precauções deverão ser tomadas nomeadamente: 
(i) não permitir a utilização do seu cartão por terceiros ainda que seus mandatários; (ii) não transmitir o seu Número de Identificação Pessoal (PIN) a terceiros; (iii) memorizar o PIN abstendo-se de o anotar;(iv) não guardar nem registar o PIN de uma forma que possa ser inteligível ou em local acessível a terceiros; (v) não registar o PIN no cartão ou em algo que guarde ou transporte conjuntamente com o cartão. 
6.2. Caso não sejam tidas em consideração as precauções mencionadas no ponto anterior, o titular será sempre responsável pelas transacções ocorridas naquelas condições. 
6.3. Serão ainda da responsabilidade do titular todas as transacções efectuadas por terceiros, caso se prove que as mesmas se deveram a dolo ou negligência grosseira do Titular. 
6.4. O Banco poderá, a qualquer momento e sem incorrer em qualquer responsabilidade para com o Titular, recusar/autorizar qualquer operação sempre que tal ocorra de razões de protecção ao titular ou ligadas ao sistema operativo de cartões. Esta substituição não implica qualquer custo para o titular.
6.5. O Banco Económico reserva-se o direito de cancelar o cartão sem aviso prévio, substituindo-o por um novo com nova numeração, sempre que tal decorra de razões de protecção ao titular ou ligadas ao sistema operativo de cartões. Esta substituição não implica qualquer custo para o titular.
 
7. Perda ou Roubo
 
7.1. Em caso de perda, roubo ou extravio do Cartão o Titular deverá avisar de imediato o Serviço de apoio ao cliente EconomicoDirecto através do número de telefone +244 222 693 610, ou ainda os serviços da EMIS pelo número de telefone +244 222 641 840, disponíveis 24 horas por dia e sete dias por semana. O aviso referido no número anterior deve ser confirmado até 48 horas depois, por carta registada, acompanhada dos seguintes elementos: (i) identificação do cartão (denominação e número); (ii) data da última utilização; (iii) data e hora aproximada da perda ou furto do cartão; (iv) Local provável da perda ou furto do cartão; (v) no caso de furto, cópia da participação às autoridades policiais ou de investigação. Ao titular cabe fazer prova da realização das diligências devidas nos termos da presente cláusula.
7.2. A responsabilidade do Titular por todas as transacções efectuadas com o cartão, cessa no momento de aviso referido no ponto 7.1. Caso se prove que a perda, roubo ou extravio do cartão se deveram a dolo ou negligência grosseira do Titular, este será responsável por todos os movimentos efectuados pelo cartão, mesmo os realizados para além do citado prazo.
 
 
2. Validade
   
2.1. O cartão Multicaixa para Clientes Particulares tem um prazo de validade, o qual se encontra expresso no cartão, para além do qual não deverá ser utilizado. 
2.2. O Cartão será renovado automaticamente antes do final do prazo de validade do Cartão anterior, caso o Banco Económico não receba uma notificação do titular nos 45 dias anteriores ao termo do prazo acima referido, opondo-se à renovação. O titular deverá informar o Banco Económico no caso de, tendo expirado o prazo de validade do(s) Cartão(ões) em seu poder, não ter recebido ainda os novo(os) Cartão(ões).
2.3. O Banco Económico poderá modificar o contrato de utilização do Cartão, a qualquer momento, mediante notificação dirigida ao titular, por escrito, compré-aviso de 45 dias, podendo este resolver o contracto se discordar das alterações introduzidas.
2.4. Qualquer Cartão deve ser destruído pelo titular quando:(i) expirar a respectiva data de validade;(ii) for substituído;(iii) cancelado definitivamente ou (iv) logo que o presente Contrato cesse a sua vigência, tudo sob pena de o titular poder ser responsabilizado pela respectiva utilização indevida.
2.5. Para além do disposto no número anterior o Banco Económico poderá resolver, de imediato, o contrato de utilização do cartão, sempre que: (i) o titular promova uma utilização abusiva do cartão ou permita que terceiros o utilizem; (ii) titular, por qualquer forma, deixe de cumprir as obrigações para si resultantes da utilização do cartão, designadamente as emergentes das presentes Condições Gerais; (iii) se verifique uma alteração de situação profissional ou económica do titular que, no entender do Banco Económico, ponha em causa a sua capacidade de satisfazer as suas obrigações perante o Banco Económico.
2.6. Uma vez cessado o contrato de utilização do cartão, o utilizador perderá todos os direitos inerentes à respectiva posse e uso, devendo promover a devolução imediata do cartão ao Banco Económico, sendo da responsabilidade do Titular todas as transacções efectuadas com o mesmo, até que a devolução se torne efectiva. O Banco Económico, reserva-se ainda o direito de reter e destruir o cartão Multicaixa directamente ou através de terceiros nomeadamente de uma entidade acreditada como aceitante de cartões da rede EMIS. 
2.7. Em caso de morte, interdição ou inabilitação do titular, o direito de utilização do Cartão caduca, devendo os respectivos herdeiros ou representantes proceder de imediato à restituição do Cartão ao Banco. O Banco reserva-se, ainda, o direito de reter e destruir o Cartão directamente ou através de terceiros, bem como proceder ao seu cancelamento, caso tenha tido conhecimento da morte do titular, por qualquer meio.
2.8. O Titular poderá também renunciar a todo o momento à utilização do cartão, devendo comunicar tal decisão ao Banco Económico simultaneamente com a restituição do respectivo cartão Multicaixa devidamente inutilizado através da realização de um “furo/buraco” na banda magnética. Nesse caso, será também o Titular responsável por todos os movimentos efectuados com o cartão até ao momento da sua efectiva restituição.
 
3. Preçário
 
3.1. Pela emissão, renovação, substituição do cartão Multicaixa, o Banco reserva o direito de cobrar uma comissão de acordo o Preçário em vigor no Banco.
3.2. Pela utilização do cartão Multicaixa, o Banco reserva o direito de cobrar uma comissão de utilização (anuidade) de acordo com preçário em vigor no Banco a cada momento e mediante aviso prévio de 45 dias, podendo o Cliente resolver o contracto se discordar das alterações introduzidas.
3.3. Para todas as contas utilizadas para crédito de salário não será em circunstâncias alguma aplicados custos de emissão ou utilização do cartão de Débito Multicaixa de acordo com o Aviso 10/2012 de 2 de Abril.
 
4. Utilização
 
4.1. O Cartão Multicaixa permite a aquisição de bens e serviços, bem como o levantamento de dinheiro nos Caixas Automáticos da rede EMIS.
4.2. Os levantamentos, bem como todas as operações financeiras disponíveis nos Caixas Automáticos, serão debitados na conta de Depósito associada ao cartão e condicionados ao saldo existente nessa mesma data bem como aos limites máximos impostos pelo Sistema em vigor no momento.
4.3. O titular obriga-se a uma rigorosa utilização do cartão. Sempre que lhe for solicitado em algum estabelecimento comercial deverá apresentar a identificação pessoal.
4.4. A utilização do cartão é pessoal e intransmissível. O Banco não tem qualquer dever de verificar ou controlar o utilizador do cartão, podendo no entanto faze-lo.
4.5. Sempre que o cartão tiver sido utilizado com a correcta digitação do código PIN, entende-se que o mesmo foi utilizado pelo respectivo Titular, confirmando-se assim a transacção e débito respectivo, ficando o Banco isento de qualquer responsabilidade. 
 
 
8. Alterações
 
8.1. O Titular compromete-se a informar o Banco Económico de toda e qualquer  alteração que ocorra na sua situação patrimonial relevante para o correcto cumprimento deste contrato. 
8.2. O Banco Económico reserva-se o direito de alterar as condições do clausulado do presente contrato, mediante aviso prévio de 45 dias ao Titular, podendo este resolver o contrato se discordar das alterações introduzidas. O Banco Económico considera toda e qualquer alteração aceite pelo Titular desde que este não conteste no prazo de 45 dias a contar da data do referido aviso.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
8.3. A utilização do cartão Multicaixa antes de decorrido o prazo referido no ponto anterior constitui presunção de aceitação das alterações contratuais em causa. 
8.4. O utilizador do cartão compromete-se a informar, por escrito, qualquer alteração no endereço postal inicialmente indicado. 
 
(E) LEI E FORO
 
As questões emergentes da interpretação ou aplicação das presentes Condições Gerais serão regulamentadas pela Lei Angolana, e dirimidas no Foro do Tribunal Provincial territorialmente competente.
O (s) cliente(s) declara (m) ter(em) conhecimento que o presente  Contrato é composto pela Ficha de Caracterização do Cliente, Condições Gerais de Abertura de Conta, Ficha de Assinaturas, Ficha de caracterização de conta e pela Ficha de Produtos e Serviços do Banco Económico, declara(m) igualmente ter(em) tomado conhecimento da totalidade das cláusulas que constituem o Contrato, ter(em) recebido um exemplar do presente contrato e da Ficha Técnica Informativa, cujo conteúdo manifesta (m) aceitação e declaram ainda que os dados constantes nas Fichas de Caracterização encontram-se actualizados.   No caso de adesão ao Cartão Multicaixa não personalizado, o(s) clientes(s) declara(m) que lhe(s) foi entregue pessoalmente e em simultâneo, com o seu acordo, o respectivo Cartão e o código pessoal secreto de acesso às Caixas e Terminais de Pagamento Automático (TPA).   Caso a adesão ao serviço de internet banking EconomicoNet tenha sido seleccionada, o(s) cliente(s) declara(m) que lhe(s) foi entregue em simultâneo, com o seu acordo, um cartão de Acesso ao EconomicoNet, que consiste em um elemento de identificação secreto, pessoal, único e intransmissível, com a respectiva matriz, bem como um código secretos (PIN), único, pessoal e intransmissível.   E como sinal de aceitação, adesão e vinculação ao presente contrato e a todos os elementos que dele são parte integrante, nos precisos termos exarados e, por corresponder à vontade e o consentimento expresso do(s) cliente (s), vai (ão) o (os) mesmo (s) apor nela a sua assinatura.  
Assinatura Cliente
Customer Signature ........................................................................................................................................................................................................................................................
Assinatura Cliente
Customer Signature ........................................................................................................................................................................................................................................................
Assinatura Cliente
Customer Signature ........................................................................................................................................................................................................................................................
Assinatura Cliente
Customer Signature ........................................................................................................................................................................................................................................................
ESTE ESPAÇO É PARA TRATAMENTO DO BANCO  / THIS AREA IS TO BE FILLED IN BY THE BANK 
Conferi os dados constantes neste documento por comparação com os documentos originais.
Verified the details contained here  with the original documents.
*Assinatura do Colaborador
*Employee Signaturee  ............................................................................................................................................................................................................
Adesão a protocolo
Comercial Agreement 
Apenas se respondeu sim / Only if you answer Yes
Categoria de Cliente Affluent
AFFLUENT Customer Category
 
Caracterização do Mecanismo de Poupança
Savings Engine Characterization 
*Caso o colaborador tenha feito a recolha dos documentos nas instalações do cliente.
*If the employee has collected the documents at the customer's premises.
 
 Conferido por
 Checked................................................................................................................................................................
 Carimbo, Assinatura / Stamp, Signature
  Carimbo, Assinatura  / Stamp, Signature
 Autorizado por
Authorized............................................................................................................................................................
Obrigatório apresentar declaração da entidade patronal a domiciliar os salários no Banco
Mandatory statement from the employer to domicile salaries at the Bank
Abertura de Conta com Gestor Dedicado?
Do you want to Open an account with a Dedicated Manager?
Se sim, a DOP deverá caracterizar como cliente Standard /If , yes the DOP should characterize as standard client 
Se não, a DOP deverá caracterizar como cliente SemGestor/If , not the DOP should characterize as client with manager 
DECLARAÇÃO DE CONSENTIMENTO
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